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PROJEl'O DE LEI

LEI N2 218/_..9.6-

" AUTORIZA O PODER EX-OOtTTIVO A SU-

PLEMENTAR VERBAS E DÁ OUTRAS PROVI

DtNCIAS."
, Prefeito Municipal em Manoel Viana -RS

Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica

Municipal, que a Câmara Aprovou e Eu Sanciono a
Presente Lei.

-Fica suplementada a s eguinte rubrica orçamentária:

GABINETE DO PREFEITO:

7.190,00

2.000,00

2.000,00

200,00

1.000,00

0201.03070212.003 3.1.1.1. 01 R$

0201.03070212.003 3.1.1.1. 02.. RI

0201.03070212.003 3.1.2.0. 00. R$

0201.03070212.003 3.1.3.2. 00... R$

0203.03070212.005 3.1.3.2. 00 ,...R$

SECRETARIA DA FAZENDA, PLaNEJAMENTO,ADMINISTRAÇÃOETURISMO:

\

,.
0301.03080202.007 3.1.1.1. 01 R$ 15.000,00

0301.03080202.007 3.1.1.1. 02 R$ 1.000,00,"", 
0301.03080202.007 3.1.2.0. OO R$ 1.000,00

\
,~:;301.03080202.007 3.1.3.1. 00 ..R$ 2.520,00

":/0301.03080202.007 3.1.3.2.00 R$ 5.000,00

0301.03080202.007.4.1.2.0. 00... ,..R$ 1.500~:)0

0301.11653632.010 3.1.2.0. 00 ,. R$ ro,.., 0301.11653632.010 3.1.3.2. 00...,.. " R$

0301.11653632.011 3.1.3.2. 00.., R$

\ "

.\

.,',-
".....n

JW,UU300,00

500,00
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DA EDUCA~ÃO:

7.000,00

8.000,00

08420212.0123.1.1.1. 01 R$
.-,._-~--- 4.1.1.0.00... R$

0323.1.2.0. OO R$ 15.000,00

DE OBRAS E SERVIÇOS pttBLICOS:

016. 3.1.1.1. 01 R$

016.3.1.2.0. OO R$

016.3.1.3.2. OO R$

---3 .1. 3 .2. 00 R$

3. 1. 2. O. 00 R $
0:1"(.

0501.10885342.019.

15.000,00

3.000,00

3.000,00

3.964,25

8.000,00

SECRETARIA DA SArtDE, MEIO ArlBIENTE E AÇÃO SOCIAL:

8.500,00

300,00

1.000,00

0701.13754282.024. 3.1.1.1. 01 R$

0701.13754282.024. 4.1.2.0. 00 R$
~--- .15814862.027. ,)al~3.2. 00 .R$

TOTAL A SUPLE:MENTAR: R$ 112.474,25

Art, 22 -Servirão de cobertura para os respectivos créditos o

valor de R$ lOO.OOO,OO(cem mil reais) à maior e a r~

dução das seguintes rublicas orç~entárias:

GABINETE DO PREFEITO:

0201.03070212.003. 

3.1.3.1. 00... ...B$ 583,00
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PúBLICOS:

2.000,00

1.000,00

500,00

2.000,00

96,75

726,80

67,70

0501.10600212.016. 3.1.1.3. 00... R$

0501.10600212.016. 3.1.31. 00 .R$

0501.10600212.016. 4.1.2. O. 00 .R$

0501.10600212.017. 3.1.3.1. 00 R$

0501.10600212.017. 4.1.1.0. OO R$

0501.10600212.017. 4.1.2.0. 00 R$

0501.10885342.019.4.1.2.0.00 R$

SECRETARIA DE SAnDE, 1ffiIO AMBIENTE E AÇÃO SOCIAL:

0701.13754282.024. 3.1.3.1. 00 R$ 5.500,00

TOTAL A REDUZIR: R$ 12,474,25

TOTAL PARA COBERTURA DO ART. lQ. R$112.474,25..

Art. 32. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

em vigpr à partir da data de sua publicação.

Manoel Viana, 09 de agosto de ~6.

~,.- Prefeito Municipalr

e Turismo.
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